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TRIBUNAL SUPERIOR
D0 TRABALHO

PROCESSO TST — DC — 41/57

Se o reajustamento determinado 
pela sentença normativa se funda 
apenas na elevação do custo de 
vida não há porque desprezar bs 
aumentos decorrentes de fixação 
legal de novos níveis salariais.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos dos recursos ordinários inter­
postos em dssídio coletivo sendo Re­
corrente e Recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Cons­
trução e do Mobiliário de Caxias do 
Sal e Industrial Madeireira Ltda. e 
outras firmas: Acordam os juizes do 
Tribunal Superior do Trabalho, por 
maioria, dar provimento ao recurso 
das emprêsas suscitadas e reduzir o 
aumento concedido a 26°'- sôbre os 
salários resultantes do último disídio 
compensados todos os aumentos obti­
dos, ficando, conseqüentemente pre­
judicado o recurso do suscitante, pe­
los fundamentos do voto abaixo.

O E. Regional, revendo a decisão 
normativa de categoria, resolveu con­
ceder um aumento de 15% sobre os 
salários vigentes quando da instaura­
ção do dissídio partindo do pressu­
posto de que após o reajustamento 
geral decorrente de elevação do salá­
rio O custo de vida se eleva
de 15% aproximadamente não tendo
os suscitados procedido a nenhum au- 
mento espontâneo. Mas,
a afirmação é contestada pelo próprio 
suscitante admitindo seu
alguns aumentos isolalos (fls 205 
verso). Além disso. Se a elevação dos 
novos níveis salariais se funda no 
mesmo principio do julgado norma, 
tivo. não há porque desprezar os au- 
mentos obtidos por aquêle meio para 
fixar arbitrariamente percentagem 
que nem mesmo corresponde aos au
mentos do custo de vida -^Imitido tw!- 
tomado rnmP base nãc * «iwn «»>. 
justo da mas a vidente ã data d« ajui- 
zamento do dissídio.

Não minar1™ razões nora mudar a 
orientocãA 0 botada un''orr”m^fi no 
juIgad"ment-> de d’ssf'”-> -’»-p nat” 
reza, in»vf«t'ndo clrcuns+anetos «>" 
ciais " has»r spouras poro 0 onU-aeSo 
da re^ro o-tsuo 7e6 da Oonsolidaç*-' 
das Le's dn Trabalho.

Acett’ndo. nois. as informar*’* 
ciais sô» rp a “levacão do nuD<> Ho 
na reemo n" período our«t’r>r>i^o ih. 
neiro de mc« a marco de l»i7> dor 
prmdmentr no remirão da’ "mnrAwr 
para reduzir o aumento o 26"-, ine’ 
dindo a nojenta "em sAb™ p« ««k 
rios resvito-tes do último ormenfo 
fdezembrn d» 1955) eomiyncndoc to­
dos os aumentos obtidos, voluntários 
ou não.

R assim considerando tenho como 
prejud’n<»do o recurso d^ seucifan+o 
mie vison '. elewrãn dos sn13rioe Ko 
empraçwtos nu« fã wec°htatn salário?' 
imia! ao superior ao mfnímo atua’ 
O nopinnfnniento com bp-i na simnlec 
elevarão no custo da vida 0 todos 
atjnee, nS.o s» discutindo n«ní mn 
dimftn 0 diferenças neln conservaepo 
d° um on‘;"o escalonamento.

R'o de ãaneiro, 23 de outubro do 
1957 — iSffnord (Viverra T.ima
Presidente no imnclimonfn eventua* 
do efetivo o -to ãrioe.t>rçpidAnte_ At- 
ddto Roctcç troPn RoJoior

Ciente- Jodo Anter* de Carvalho 
"rocurador Geral.
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CONSELHO SUPERIOR 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Aposentadoria:
Cr$ 1.125,00 x 28 = Cr$ 1.050,00

mérito, tem inteiro cabimento 0 re­
curso apresentado pelo segurado;

Resolve o Conselho Superior de 
Previdência Social, por maioria de 
votos, dar provimento ao recurso, para 
que retroaja o beneficio em seus efei­
tos de acôrdo com 0 estabelecido na 
Lei n.° 2.188. de 1 de abril de 1953.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 
1957. — Salustiano de Lemos Lessa, 
Presidente no impedimento do efe­
tivo. — Paulo da Câmara. Relator.

Fui presente. — Francisco Xavier 
Cardoso, Procurador,

PROCESSO N.° 300.149-52

Indefere-se pedido de reembolso 
de despesas médico-hospitalares 
em face dos pareceres técnicos.

30
2? Cálculo:

Tempo de serviço: 28 anos.
Vencimento médio mensal perce­

bido pelo segurado durante os últi­
mos 12 meses: Cr? 900,00.

PROCESSO N.° 145.880-54

Concede-se pensão a filha de 
segurado Jalecido.

Vistos e relatados êstes autos em 
que Paulo Fernandes Fidalgo recorre 
da decisão da Caixa de Aposentado­
ria e Pensões de Serviços Públicos da 
Zona Mogiana, em Campinas, que lhe 
denegou reembolso de despesas mé- 
dico-hospitalares.

Considerando que a Caixa, pelo 
menos, segundo cs autos, estava apa­
relhada para atender ás necessidades 
do segurado;

Considerando que confiança não se 
impõe, adquire-se, mas direito, tam­
bém, é digno de respeito e a Caixa 
tem os seus direitos a serem respei­
tados;

Considerando que o segurado, como 
funcionário da Caixa, estava perfei
tamente a par de todos os serviços 
que a Caixa mantinha;

Considerando, ainda, os fundamen­
tos contidos nos pareceres técnicos 
constantes dos autos:

Resolve o Conselho Superior de 
Previdência Social, unânimemente, ne­
gar provimento ao recurso de acordo 
com os pareceres técnicos nos autos

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 
1957. — Salustiano de Lemos Lessa 
Presidente no impedimento do efe
tivo. — Alfredo Pereira Nunes, Re­
lator.

Fui presente. — Francisco Xavier 
Cardoso, Procurador.

PROCESSO N.° 208.134-53

Revisão de cálculo de aposen­
tadoria.

Vistos e relatados êstes autos em 
que João Garcez, segurac.o da Caixa 
de Aposentadoria e Pensões dos Fer­
roviários e dos Serviços Públicos do 
Rio Grande do Sul, solicita revisão 
de cálculo de sua aposentadoria com­
pulsória ;

Considerando que o beneficio da 
aposentadoria foi processado e con­
cedido em 1950;

Considerando que, segundo se veri­
fica do documento de fls. 29 do pro­
cesso, o segurado desde dois anos 
antes vinha percebendo a gratifica­
ção adicional de 25%:

Resolve o Conselho Superior de 
Previdência Social, por unanimidade 
tomar conhecimento do processo, para 
homologar o primeiro cálculo do Ser­
viço Atuarial de fls. 40, que inclui no 
beneficio a gratificação em causa.

Rio de Janeiro, 4 de novembro da 
1957. — Salustiano de Lemos Lessa, 
Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência. — Desidério Tibiriçá Bes- 
zeditz, Relator.

Fui presente — Jorge da Silva Ma- 
fra Filho. Procurador.
1° Cálculo:

Tempo de serviço: 27 anos. 11 me­
ses e 26 dias, arredondado para 28 
anos, em face da decisão exarada pelo 
E.C.S.P.S, no processo n." 704 512 
de 1948, publicado no Diário da Jus­
tiça de 21 de setembro de 1949

Vencimento médio mensal perce­
bido pelo segurado durante os últi
mos 12 meses, com a inclusão da gra- 
tificação adicionai 25%:.............. .
Cr? 125 00.

Aposentadoria:
Cr$ 900,00 x 28 = Cr$ 840,00

30
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 

1953. — Péricles A. Galvão, Auxiliar 
de Atuário.

Vistos e relatados êstes autos em 
que Irene Silva recorre do ato da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários da Leopoldina Rail- 
way, que lhe indeferiu pedido de pen­
são, a que se julga com direito por 
morte de seu pai, o ex-segurado Pau- 
lino José da Silva:

PROCESSO N.° 186.474-56

Dá-se provimento ao recurso, 
para que retroaja a aplicação do 
benefício, de acôrdo com o dis­
posto na Lei n.° 2.138, de abril 
de 1953.

Vistos e relatados êstes autos em 
que Oscar Andrade Portela, ex-apo­
sentado da Caixa de Aposentadoria 
e Pensões de Serviços Públicos do 
Distrito Federal, recorre do ato da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários e Empregados em 
Serviços Públicos, que indeferiu o seu 
pedido de paramento de diferença de 
proventos de sua aposentadoria:

Considerando que o projeto de lei 
que transitou no Congresso Naciona. 
e que veio depois transformar-se na 
Lei n.° 2.188, teve aprovação na Câ­
mara dos Deputados a seguinte reda­
ção: "Art. 7° Os antigos ocupantes,
inclusive os já aposentados cargo de 
Chefia, Diretor ou Diretor Geral, ora 
exercidos em comissão, ficou clas­
sificados paia todos os efeitos, no 
símbolo com o valor fixado nesta lei 
para cargo correspondente da mesma 
denominação, ou segundo a hierar­
quia quando alterada a nomencla
tura;

Considerando que no senado Fe­
derai foram suprimidas as palavras 
“antigos” e a expressão “ora exer­
cícios em comissão”, por entender o 
Senador que apresentou esta emenda 
que inexistiam ocupantes eletivos de 
cargo de che ia. de vez que todos êlas 
passaram ser exercidos em comis
são e as expressões suprimidas eram 
expletivas;

Considerando que, na conformidade 
dc que consta do arti 8.º da Lei nu 
mero 2.188, “os proventos dos servi­
dores aposentados, ou em disponibi­
lidade, serão reajustados, de acôrdo 
com os novos valores, estabelecidos 
nesta lei;

Considerando que, voltando à ati­
vidade, 0 servidor aposentado por 
invalidez, antes de completados os 
cinco anos de aposentadoria pela pró­
pria Caixa, em face de despacho do 
Exmº Sr. Ministro do Trabalho, In­
dústria e Comércio, teve o título apos 
tilado, de acôrdo com o art. 8º da 
Lei n.° 2 188, de 3 de março de 1951 
retroagindo seus efeitos a 1 de abril 
de 1953:

Considerando, assim, que se a Caixa 
reconheceu ao Servidor 0 direito ao 
padrão OC-5, desde 1 de abril de 
1953 com base na Lei n° 2.188. te- 
ria que cumprir 0 dispositivo Legal 
que mandava retroagir os seus efei­
tos mesmo aos já aposentados;

Considerando, finalmente, — res- 
salvado o ponto de vista do Relator 
no tocante à preliminar, — que, no

Considerando que a Caixa dene­
gou o pedido alegando que “0 bene­
fício foi requerido (31-3-50) quando 
já havia decorrido mais de um ano 
da data até a qual deveria ser ele 
pago (20-3-49) ”;

Considerando que 0 óbito do ex- 
segurado se deu em 14 de junho 
de 1948:

Considerando que nessa ocasião a 
sua filha, ora interessada no pro­
cesso, era menor de idade e solteira;

Considerando que era vigente na 
ocasião do falecimento do ex-segu- 
rado o Decreto n.° 20.465, de 1 de 
outubro de 1931:

Resolve o Conselho Superior de 
Previdência Social, unânimemente, 
dar provimento ao recurso, para que 
seja concedida a pensão requerida.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 
1957. — Salustiano de Lemos Lessa, 
Vice-Presidente, no exercício da Pre­
sidência. — Victor Jacobina Lacombe, 
Relator.

Fui presente. — Francisco Xavier 
Cardoso, Procurador.

PROCESSO N.° 129 969-53

Devolve-se contribuições quando 
indevidamente recolhidas.

Vistos e relatados êstes autos em 
que Rubens Esteves da Silva, asso­
ciado do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Industriários, recorre 
da resolução daquela instituição que 
lhe negou restituição de contribuições 
feitas durante o período da que go­
zou auxílio-doença na vigência do 
Decreto n.° 23.585. de 27 de agôsto 
de 1947. que isentava 0 segurado da­
quela obrigação.

A instituição baseou-se no parecer 
da Procuradoria que no item V diz 
assim: “Quanto ao mérito não vis­
lumbramos nenhum apoio legal para 
o atendimento do pedido feito, uma 
vez que o art 3.° do Decreto número 
23.585, de 27 de agôsto de 1947, 
mesmo no seu período de vigência, 
não teve aplicação neste Instituto, 
dada a existência de norma de hie­
rarquia superior — Lei nº 367, de 31 
de dezembro de 1936, que disciplinava 
a matéria de forma diversa a que 
não se poderia, òbviamente, conside­
rar por éle revogada

O Decreto n.º 23.585 era uma lei 
específica, regulava a concessão da­
quela modalidade de benefício, em 
todas as instituições de Previdência 
Social, e no seu art. 3.° claramente 
isentava o desconto.

Somente com o advento do De- 
creto n° 23 650, de 18 de setembro 
de 1950 a situação se modifico. 
Nesta instância superior a Douta Pro­
curadoria de Previdência Social ma­
nifesta-se favoravelmente à preten­
são do recorrente, concluindo seu pa­
recer: “Parece-nos improcedentes as 
alegações da instituição, visto como, 
em primeiro lugar o art. 13 do De-


